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                  CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO

                           ESTADO DO RIO DE JANEIRO


       INDICAÇÃO LEGISLATIVA     

SOLICITA, na forma regimental, à Mesa Diretora, o envio de mensagem ao Exmo. Sr. Prefeito, cujo escopo é atender os objetivos do seguinte anteprojeto de lei:

ANTEPROJETO DE LEI

CRIA O “Cadastro Municipal de CIDADÃOS QUE POSSUEM DIFICULDADE DE DE  Locomoção”, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Art. 1º – Fica criado o “Cadastro municipal de cidadãos que possuem dificuldade de locomoção”, o qual será desenvolvido e gerido pelas Unidades de Saúde municipais, cada qual responsável pelo cadastro referente a sua área de cobertura.

§ 1º. - Considera-se dificuldade de locomoção, para os fins da presente lei, aquela situação em que se encontram os cidadãos acometidos por enfermidades ou carências temporárias ou permanentes, que não tenham condições de se locomover por conta própria, sem auxílio de outras pessoas, não obstante o uso de equipamentos facilitadores de locomoção.

§ 2º. - As Unidades de Saúde municipais concernentes ao cadastro são os Postos de Saúde da Família e as Policlínicas, excetuando-se o Hospital Municipal Raul Sertã.

§ 3º. - São requisitos para inclusão no Cadastro Municipal previsto no caput:

I - Provar residência no Município de Nova Friburgo, na área de cobertura da Unidade de Saúde;

II - Apresentar laudo original assinado e datado pelo profissional médico de família ou profissional médico especialista em deficiência que ateste a dificuldade de locomoção em papel timbrado e contendo o carimbo do profissional.

§ 4º. - Caso a dificuldade de locomoção seja temporária, o profissional médico de família ou especialista que atestá-la deverá determinar a data de cessação da necessidade que será anotada no cadastro.

Art. 2º – Os cidadãos registrados no Cadastro Municipal de que trata o Art. 1º desta Lei poderão ainda agendar, por telefone, exames e consultas médicas de especialidades atinentes aos Postos de Saúde da Família e Policlínicas.

Art. 3º - Esta Lei municipal entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Sala das Sessões Dr. Jean Bazet,

em 05 de novembro de 2009.

Professor Pierre

Vereador – PDT

